
 
 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – Cruz Machado Pr. 

 

ADITAMENTO AO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2015 

 

 O Pregoeiro Municipal através do Departamento de Compras e 

Licitações resolve alterar o Edital do Processo Licitatório 044/2015 para 

adicionar o seguinte item da condição de participação e descritivo do item 01 

do Anexo I: 

 

Adita-se no Item 4 do edital referente a PARTICIPAÇÃO o item:  
 

4.5 – Da Assistência Técnica: A licitante devera possuir assistência técnica 

autorizada localizada dentro de um raio de no máximo 300 (trezentos) quilômetros a 

partir do Pátio de Obras e Oficina Municipal da Prefeitura. 

 

Altera-se o descritivo do item 01 do Anexo I para:  
 

1 – CONJUNTO DE BRITAGEM MOVEL NOVO. 

Boca de alimentação de no mínimo 62x40cm, equipado com britador de mandíbulas 

de 620x400mm, montado sobre chassi duplo em chapa "U" de no mínimo 

300x800mm em aço carbono SAE 1020 com 6000mm e 1070mm de largura na 

espessura de 3/8". 

Carcaça inteiramente fabricada em ferro fundido. 

Dois eixos de rodado na traseira e simples na dianteira. 

Equipado com sistema direcional de engate acionado por motor novo, estacionário a 

diesel de 6 cilindros com potencia mínima de 99HP com radiador de sistema de 

resfriamento a água para o óleo. 

Sistema de embreagem a seco, partida elétrica, sistema hidráulico composto de bomba 

dupla e comandos independentes com canos e mangueiras. 

Alimentador vibratório com grelha acionado hidraulicamente com correia 

transportadora com dimensões mínimas de 6000x500mm (20"), acionada 

hidraulicamente. 

Proteção de segurança operacional. 

Capacidade de produção mínima de 25m³/hora. 

Painel de instrumentos. 

Proteção para o operador. 

Aros e pneus novos. 

Cabeçalho tipo reboque de trator. 

 

Altera-se o item 3.1. do Anexo I de: O prazo de entrega do veículo deverá 
ser de 30 (trinta) dias. Para: O prazo de entrega do veículo deverá ser de 10 
(dez) dias. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no 

edital originário. 

  

 

            Cruz Machado, 09 de Março de 2015. 

  

___________________________________ 

Antonio Luiz Szaykowski 

Prefeito Municipal 

  

 


